
C,P.L. Fôlhâ

Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
Rua Capitão Manotí Lopes s/n'* centro

CONTRATO N» 020/2020

CONTRATO DE COMPRA QUE FAZEM ENTRE SI, O FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB, E
A EMPRESA AUDECY BELARMINO DE OLIVEIRA - ME, NA

FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO.

Pelo presente instrumento particular, são partes, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
JOSÉ DE PRINCESA - PB, pessoa jurídica de direito público, com sede no endereço a Rua da
Boa Vista, s/n® centro - São José de Princesa - PB, inscrita no CNPJ/MF - Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica sob o n° 10.460.712/0001-47, neste ato representado por seu Secretário
Municipal de Saúde o Senhor JOSÉ MAX RODRIGUES SOARES, brasileiro, casado, residente
e domiciliado à Rua Belarmino Maia, s/n® centro Princesa Isabel - PB, portador do RG sob o n°

^  1.714.822 SSP/PB e do CPF/MF n® 768.621.434-68, doravante denominado CONTRATANTE

e, do outro lado AUDECY BELARMINO DE OLIVEIRA - ME, empresa de natureza jurídica

privada. Inscrita CNPJ/MF n.® 09.082.111/0001-69, localizada a Rua Antônia DInIz Mala, s/n
Bairro Maia - Princesa Isabel - PB CEP: 58.755-000, neste ato representada por proprietário
neste ato representada por seu procurador o senhor João Carlos de Paulo Moura, portador

do RG N° 3.889.335 SSDS/PB e do CPF N° 119.048.404-85, doravante denominado(a)

CONTRATADO(A), tendo em vista tudo o que consta no PROCESSO LICITATÒRIO 021/2020
- DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 002/2020, parte integrante do presente contrato
independentemente de transcrição, e em observância às disposições exigidas na Lei n® 13.979,

de 6 de fevereiro de 2020, Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável a
matéria, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo, mediante as

cláusulas e condições a seguir.

DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO

Este contrato decorre da licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 002/2020,
processada nos termos da Lei Federal n® 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei n® 9.648 de 27 de

maio de 1998, Art. 4® da Lei Federal n® 13.979/2020, que estabelece medidas de prevenção e

combate ao COVID-19, e a proposta apresentada pela empresa, Lei Complementar n® 123 de
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto
Municipal n® 032 de 30 de março de 2020 e Decreto Estadual n® 40.194 de 20 de abril de 2020

e demais disposições legais atinentes a matéria.

1.1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.2.0 objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL 70%,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
JOSÉ DE PRINCESA-PB, NO PLANO ESTRATÉGICO DE COMBATE E ENFRENTAMENTO
DO COVID-19, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao PROCESSO LICITATÒRIO 021/2020 - DISPENSA
DE LICITAÇÃO N® 002/2020 e à proposta apresentada, independentemente de transcrição.
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1.4. Discriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

1 ÁLCOOL EM GEL 70% 50g MYHEART UNID 800 4,59 3.672,00

2 ÁLCOOL EM GEL 70% õOOg DEEPCLEANNING UNID 500 19,59 9.795,00

3 ÁLCOOL EM GEL 70% 1L POLLUX UNID 500 23,99 11.995,00

R$ 25.462,00

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 30 (trinta) dias, com início na data de

02 de junho de 2020 e encerramento em 01 de julho de 2020, prorrogável por períodos
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de

emergência de saúde pública de importância internacional, declarada por meio da Portaria n**

188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estado da Saúde, Decreto Estadual n®

40.194 de 20 de abril de 2020 e Decreto Municipal n® 032 de 30 de março de 2020.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ~ DO PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 25.462,00 (vinte e cinco mil e
quatrocentos e sessenta e dois reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2020 na classificação abaixo:

10.001- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 - Saúde

122- Administração Gerai
1013- Humanização da Saúde
2078 - Manutenção das atividades emergenciais de combate ao COVID-19
3390.30 - Material de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1.0 Fundo Municipal de Saúde de São José de Princesa - PB, efetuará o pagamento, em
moeda corrente nacional, por meio de crédito em conta bancária ou mediante cheque
nominativo até o 15® (décimo quinto) dia após a entrega dos produtos.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Não haverá reajuste durante a vigência contratual, e, só será alterado se vier a ocorrer
superveniência de norma legal, que imponha, altere ou extinga encargos, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicará a revisão desses para mais ou menos,
conforme o caso.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1.0 objeto será recebido:

a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação de conformidade dos produtos com as

especificações.

b) Definitivamente após verificação da conformidade dos produtos fomecidos com as

especificações constantes na proposta apresentada e condições estabelecidas no anexo I

Termo de Referência.

^  8.2. No caso de se constatarem irregularidades nos produtos fornecidos, a CONTRATADA será
notificada para substituf-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9. CLAÚSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE.

10. CLÁUSULA DÉCIMA > DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. São obrigações da CONTRATADA:

10.2. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato,
sujeitando-se às sanções estabelecidas neste contrato e na Lei Federal n® 8.666/93;

10.3. Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 002/2020;

10.4. Fornecer o objeto contratado de acordo com as especificações e prazos estatelecidos na
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 002/2020;

10.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do Contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da
CONTRATADA;

10.6. Fornecer o objeto de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, correndo por sua
conta todas as despesas com tributos, taxas, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e
quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos a serem fomecidos;

10.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por
seus representantes, inclusive por omissão destes, a agentes públicos ou a terceiros, nas
dependências do CONTRATANTE;
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11. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1. São obrigações do CONTRATANTE:

11.2. Pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada.

11.3. Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual.

11.4. Acompanhar o fornecimento e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive as

penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências
que a seu critério exijam medidas corretivas.

11.5. Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela

CONTRATADA.

11.6. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar as Publicidades necessárias disponibilizando
em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet), no que couber, além das
informações previstas no § 3" do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome

do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o

valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto deste contrato, sem

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvado os casos devidamente justificados e

comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão
aplicadas as seguintes cominações, cumulativamente ou não, apurados em processo

administrativo próprio:

a) Advertência.

b) Multa, sendo:

b.1) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso ou entrega
do objeto em desacordo com as condições estabelecidas.

b.2) 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do
fornecimento do objeto licitado.

b.3) 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.

12.2. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período
não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADIN, pelo prazo de até
05 (dnco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, assegurada a
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista
ao processo.
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12.5. As multas previstas nesta clausula alínea "b" não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

12.6. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força
maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

13.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES

14.1. É vedado á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4®, I, da Lei n. 13.979/2020.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, na Lei n® 8.666, de 1993 e demais normas
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios
gerais dos contratos.



m
C.PX.. Folha

Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA

Rua Capitão Manoel Lopes s/n" centro

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

17.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação n".
002/2020, é feita com base no artigo 4" da Lei 13.979/2020, devendo o contratante
disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet), no que
couber, além das informações previstas no § 3° do art. 8" da Lei n° 12.527, de 18 de novembro
de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o
prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

17.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da Contratante e à proposta
da Contratada.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

18.1. Nos termos do artigo 55, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, o foro competente para dirimir
^  dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato é o da Comarca de Princesa Isabel - PB, com

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai rubricado e assinado
pelos contraentes para todos os fíns de direito.

São José de Princesa - PB, 02 de Junho de 2020.

MUNICIPAL^E SAUDE-DE-SÃO^JMUNICIPAL^E SÂÍDE-DE-3Ãtf JdSÊ^ PRINCESA - PB
VX José Max Rodrigues Soares

Secretário Municipal de Saúde
Contratante

Ldo r/íXnSj'/) d? Oj^llÈjllJ\a£íJ^IL9^
AUDECY BELÃRMINO [ E OLIVEIRA - ME

CNPJ/MF n." 09.082.111/0001-69

João Carlos de Paulo Moura

CPF n" 036.186.394-22

Representante Legal

Testemunhas:

■ CPF:

CPF: Ir.O.WO'^. -1-f^
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e EMPRESA RIUK) CAVALCANTI FERNAPíDES JtTNIOR - EPP. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO P.AR.A ATENDER A SECRETARIA DE SERVIÇOS LÍRBANOS E
COORDEN.ADORIADO MEIO AMBIENTE DAPREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPINAGR.AN-
DE, ESTADO DA PAR.AÍaA.VALOR:R$ 21.0ÍM1,00 (VINTE E UM MIL REAIS). VIGÊNCIA; 31 de
dezembro de 2020. UOTAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^. Ü21/2020.FÜNDAMENTAÇÃO:LEI
FEDERAL N^' 10.520/2002 e suas alterações, LEI FEDERAL N^ 8.66(^93 e suas altesraçòes e LEI N^.
8.U78a990.FnSiaONALPROGRAMÁTlCA:i8.5421027.^134.3390.30/l00l.SlGNAT.4RlOS:Gend-
do Nobre Cavalcande Rjldo Ca^'alcanti Fernandes Júnior. DATA DEASSINATURA: 04 de junho de 2020.
GERALDO NOBRE CAVALC ANTI

SECRETÁRIO DE SERMÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATaS DE CONTRATO

ObJetu:Contrataçâo de prolissionais raédicus, cran cumpruvaçáu de experiência de atuação, para aten-
dimentn de urgência e emergência, de forma complementar, em regime de atendimentos ambulatoiiuis,
cirurgias, pareceres médicos, plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos ambulatoriais e
visitas clinicas, para desempenharem suas atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Lei 8666/93, alterada e
Chamada Pública n". 16.001/2019/FMS/PMCG, ratiíicada através de processo de Inexigibilidade de
Licitação. Funcional programática: 10.30Z 1010.2104. Elemento da despesa:3390J6. Fonte dos
recursos: 1214.

**5
Náitf Toaíraío NâmaM iblucsígítn&iiaita t&iJcütof&i Valor Edtoiado do Cautiat» Nana do CooO-afaida

16430/2020 RS 3Qaoua,oo RotÚUAKI.AlTniiit

FILIPE ARAÚJO REUL

Secretário de Saúde

PREFEITlíRA ML^NiaPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA MUNICJPAL DE SAÍDE

EXTRATOS DE CONTRATO

Objeto:Contrataçào de profissionais médicos, com conq3rovação de e:q}eríêucia de atuação, para aten
dimento de iffgência e emergência, de ibnna cmnplementar, em regime de atendimentos ambulatoriais,
cirurgias, pareceres médicos, plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos ambulatoriais e
visitas clínicas, pai a desempenharem suas atividades junto ao Fundo Municipal de Saúde de Campina
Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Lei o"*. 8666/93, alterada e
Chamada Pública n". 16.001/2019/FMS/PMCG, ratificada através de processo de Inexigibilidade de
licitação. Fnndonal programática: 10.302.1010.2104. Elemento da despesa:3390.36. Fonte dos
recursos: 1214.

Núracra do Contrata Número da IncgdgSiBidxd* d« ii(ka$3a VdoT Estimado do ConOat» Nioao do Contratada

164JÍ/303O U^aaoooi/oú Gofancttc t>òitr Do RtapiCoítM

FILIPE ARAÚJO REirL
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA ̂«JNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOS DE CONTRATO

Obj|e|||^ontrataçã0 de profissionais médicos, com comprovação de experiência de atuação, para
atei nto de urgência e emergência, de forma complementar, em regime de atendimentos
ambu^oriais, cirurgias, pareceres médicos, plantões presenciais e/ou sobreaWso, procedimentos
ambulatoriais e visitas clinicas, para desempenhai em suas atividades junto ao Fundo Municipal de
Saúde de Campina Grande. Prazo ctmtratual: 12 (doze) meses. Fundamentação Legal: Lei n".
8666/93, alterada e Chamada Pública n®. 16.001/2019/FMS/PMCG, ratificada através de processo
de Inexigibilidade de Licitação. Fundonal programática: 10.302.1010.2104. Elemento da des-
pesa:3390.36. Fonte dos recursos: 1214.

Hàatro do Contrato Nmncro da InoxiffbiBdado doUdtafdo Valor Estimado do Cúatrstta Nome do Ceatoracaio

idusioio leais:'3(110 ksits.ao(K(a Hityoto M oojpma .Annjo lhe R aafo

FILIPE ARAÚJO REUL
Secrdáríode Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARLA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOSÜE CONTRATO

Objeto:Contratação de profissionais médicos, com comprovação de experiência de atuação, para
atendimento de urgência e emergência, de forma complementar, em regime de atendimentos
ambulatoriais, cirurgias, pareceres médicos, plantões presenciais e/ou sobreaviso, procedimentos
ambulatoriais e visitas clínicas, para desempenharem suas atividades junto ao Fundo Municipal de
Saúde de Campina Grande. Prazo contratual: 12 (doze) meses. Fundamentação Legai: Lei n".
8666/93, alterada e Chamada Pública n". 16.001/2019/FMS/PMCG, ratificada através de processo
de Inexigibilidade de Licitação. Funcional pn^ramática: 10.302.1010.2104 e 10.302.1010.2101.
Elemento da despesa:3390.36. Fonte dos recursos: 1214.

Nometo do Conbato Numero da Inexigibiltdade de licita^ \^0T Estintado do Coabato Norae do Contr atado

Í64SI/2020 16422/2020 R$316.S00.(H) ttoi Madieus Ncguetra Costa

Filipe.Araújo RenI
Secretátiode Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARLA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER

EXTRATO TERMO ADITIVO N° 04

AO CONTRATO N° 2.13.018/2017

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO 04 AO CONTRATO N' 2.13.019/2019. PARTES: SECRE

TARIA MUNICIPAL DE F^PORTE, JUVFJmiDE E LAZER E EMPRES.A SST CONSTRUTORA

EXREO-ME. OBJETO: O VAI.OR do CXOTRATO.N''! J3.í)J8/20i7ficaredB2Ído sjj RS JD4.24S.75

(CENTO E QUATRO MIL, DUZENTOS E QUARENTAE OITO REAIS E SETENTA E CINCO CEN
TAVOS), totalizando em R$ 487.284,39 (QUATROCENTOS E OITENTA E SETE MIU DUZENTOS
E OITENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVaS^ a
paitir da assinalum do paesente TERMO. LICITAÇ.ÃO: CONCORRÊNCIA N" N' 2.13.003/2017.
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL 8.666/^, e suas alterações.
SIGNATÁRIOS: Raimundo .-Vstbra Neto e Regeildo Costa. DATA DE ASSINATURA: 04 de Junho
de 2020.

RAYMUNDO ASFORA NTTO

SECRETÁRIO MirNICTPAL DE ESPORTE^ JirVENTlOBE E LAZFJR

Prefeitaira Municipal
de São José do Princesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE S.ÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 022/2020

TOMADA DE PREÇO N- 002^020
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São José de Princesa-PB, Através de sua Comissão de Licitação, nomeada
pela Portaria n° 017 de 15/04/2020, toma público com base na Lei Fedetul n° 8.666/93 c suas alteiações,
que fará realizar licitação na modalidade TOMADA 0£ PREÇX> n" 002/2020 do Hpo Menor Pteço
Global. Objero: CONTRAT.AÇ.Ao DE PESSOA JURÍDIC A ESPECI.ALJZADA PARA COLETA,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FIN.AL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE PRINCESA-PB. Abertura; 22/06/2020 às 08h30min na saia de reunião da CPL localizada mi Rmi

Capitão Manoel Lopes, s/n" Centro São José de PrincesarPB. bifcamacões pelo E-mail: pmsjprincesa.
cpi@gmaii.com em dias útei.s das 08h às 12h.

São José de ftincesa?-PB, 04 de junho de 2020.
Nataücio Ferreira Neto do Nascimento

Presidente da CPL

PREFEITURA m^NIClPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 021/2020

DISPENSA N* 002/2020

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Nos teimos dos elementos constante da respectiva Exposição de Motivos que instrui o (s-ocesso e ob
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n" 002/2020, que objetiva:
AQUISIÇÃODE.ALCOOLEM GEL 70%. PARA ATENDER AS NECESSUIADES DA SECRETVR-
í A MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB, NO PLANO ESTRATÉGICO DE
COMBATE E ENFRENTAMENTO DO COV1D-Í9, RATIFICO o correspmufetite procedimento e
ADJUDICO o seu objeto a enqrresa AUDI^T BELARMINO DE GÜUn/EIRA - M£^ luaMaritn no
GNPJ/MFsttb o n" <M^.082.111/0tt01-49. Cujo valor total a ser pago é de RS 25,462,00 (vinte e cinco
mil e quatrocentos e »âsentae dois reais).

São José de Princesa - PB, 29 de maio de 2020.

JOSÉ MAX RODRIGUES SOARES
SECRETÁRIO AfUNfClPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUMCIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCES.A-PB
FUNDOMIQ^CIPALDE SAÚDE DE &ÃO JOSÉ DE PRDkm^

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO FP 021/2020

DISPENSA N" 0020020

PARTES CONTRATANTES:

CONTRATO N- 020/2020

CONTRATANTE: FuruteMwiicipaldcSaúde de São José dePriiicesa.PB-CNPJ/MFii« 10.470.712^001-47.
CONTRATADO: AUDECY BELARMINO DE OUVEIRA - ME, insiaita no CNPXW sob o n"
09.082111/0001-69

OBJETO: AQUISIÇÃO DE .ÁLCOOL EM GEL 70%, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB, NO PLANO ESTRA
TÉGICO DE COMBATE E ENFRENTAMENTO DOCOVID-W
VALOR TOTAL: R$ 25.462,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos e sessenta e dois reais).
CONTRATO ASSINATURA EM: 02 de junho de 2020
VIGÊNCIA: 02/07/2020.
FliNDAMENTO LEGAL: Ait 24, inciso I V, da Lei Federal n" 8.^93 elei n" 13.979/20.
São José de Princesa - PB, 02 de junho de 20À.
JOSEMAX RODRIGUES SOARES

Secretário Mmidpal de Saúde.
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BCTRATO DE TERMO DE ADiUVD

INSTRUMENTO: Segundo Termo de Aditivo ao Contrato nS 00077/2019, em 04.10.2019.
PARTES: Prefeitura Munídpat de Pedra Branca e a empresa CONOBRE ENGENHARIA
CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA-EPP
OBJETO CONTRATUAL* modernização de quadra pdiesportiva no município de Pedra
Branca-PB, contrato de repasse nS 880483/2018/me/cab(a - operação nS 1062217-18.
OBJETO DO ADfTIVO: Alteração de valor.
FUNDAMENTAÇÃa Art 65 da Lei n» 8.666/93.

PREFEnXJRA MUNICIPAL DE PIANCÓ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA

EXTRATO OE CONTRATO

Pregão Presencial 033/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Munkipal de Piancó.
CONTRATADA: CRM COMERCIAL LTDA

Objeto: registro de preços para a aquisição de equipamentos destinados ao enfrentamento
emergendal {C0VID19) de saúde pública do Muntdpio de Piancó-PB.
Valor global: R$ 64.755,77 (sessenta e quatro mil, setecentos e dnquenta e dnco reais e
setenta e sete centavos).

EXTRATO DE CONTRATO

Pre^o Presencial n2 033/2020
CONTRATANTE: Prefeitura Munidpai de Piancó.
CONTRATADA: VMI TECNOLOGIAS LTDA

Objeto; registro de preços para a aquisição de equipamentos destinados ao enfrentamento
emergendal (CDVID19) de saúde pública do Município de Piancó-PB.
Valor global: R$ 117.900,(K) (cento e dezessete mil e novecentos reab).

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍ6I0

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE REMÍGIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n^

/mK 00003/2020. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Remígío: 02.040 Secretaria de
Saü^ 10 301 2002 2(XI6 Manutenção das athâdades da Secretaria de Saúde 02.110 Fundo
Municipal de Saúde 10 301 1002 2035 Manutenção do Bloco de Atenção Básica 10 302
1(K)2 2038 Manutenção do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambuiatoiial
e Hospitalar 10 303 1002 2039 Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica 3390.30 99
Material de Consumo 3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita Fonte 1211 Receitas de
Impostos e de Transferência de impostos - Saúde 1213 Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 1214 Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio. VIGÊNCIA: até o final
do exercido financeiro de 2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Munidpai de Remfgio
e: CT N9 00133/2020 - 26.05.20 - A.COSTA COMERCIO ATACADBTA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA - R$ 63.338,00; CT Ne 00134/2020 - 26.05.20 - CIRÚRGICA
MONTEBELLO LIDA - R$ 2.630,00; CT Ns 00135/2020 - 26.05.20 - DROGAFONTE UDA - R$
23.634,00; CT Ne ffiJ136/2020 - 2&0S.20 - NNMED - DBTRIBUÇÃO. IMPOR. E EXPOR. DE
MEDICAMENTOS LTDA - R$ 10.201,80

PREFErrURA MUNiaPAL DE RIACHÃO

EXTRATO DO 2' TERMO ADITIVO

Extrato do 2° Termo Aditivo de Valor no Contrato 00094/2019 - TOMADA DE PREÇO de Ne
00005/2019. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÂO/PB e CP2 CONSTRUÇÕES,
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIREU, CNPJ N9 29.711.343/0001-46. OBJETO: Contratação de
empresa especializada em serviços de engenharia chál para construção de um Ginásio
coberto e Reforma e Ampliação da Escola Munidpai José Eugênio Neves de Melo, na
comunidade dos Setxos - zona rural do munidpío de Ríachão/PB. A empresa informa que
para a condusão da obra e para o seu bom funcionamento foram precisos serem
executados itens que não estavam inclusos e itens que seus quantitativos excederam, toda
a obra foi fiscalizada por Engenheiro Fiscal da Prefeitura. Estes itens adma mendonados
ocasionam um acrésdmo no valor de R$ 45.475,18 (quarenta e dnco mil e quatrocentos e
setenta e dnco reais e dezoito centavos). O valor do contrato orí^nai é de R$ 221.961,41
(duzentos e vinte e um mil e novecentos e sessenta e um reais e quarenta e um centavos),
passando a ser no valor RS 267.436,59 (duzentos e sessenta e sete mil e quatrocentos e
trinta e seis reais e cinqüenta e nove centavos). Assinaturas do aditivo contratual:
04/06/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉLIX

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS m 0)008/2016; 2- ADfTIVO 0001/2020;, 3- Contrato: N9 00047/2016;
4 - Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SAO FÉUX; S- Contratado: LRM
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 07.750.950/0001-82; 6- Objeto: O
presente instrumento tem por objeto alterar a dausuia quinta do contato 00047/2016,
passando o mesmo a ter sua vigência até 04 de outubro de 2020; 7- Número de ordem do
Aditivo: Oitavo Termo Aditivo; 8- Fundamentação Legal: Art 57, § le, 11. da lei 8.666/93; 9-
Data da assinatura: 30 de março de 2020.

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Ne 2^020

ABERTURA DO ENVELOPE DA PROPOSTA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉIIX/PB, através do Presidente

da Comissão Permanente de Licitação, toma público, para conhecimento dos interessados,
o Resultado do Julgamento de Habilitação referente à TOMADA DE PREÇOS N»
00002/2020, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPREA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS NO COfUUNTO ANTÔNIO
LUIZ DE ARAÚJO E TRKHOS DO CONJUNTO LOURIVAL CORREIA DE ARAÚJO NO MUNICÍPIO
DE SALGADO DE SÃO FÊLfX/PB. Emf^esa Habilitada: PR CONSTRÜÇÕE EIRELI-ME - CNPJ:
36.121.012/0001-11. Empr^ habilitada: não houve. A partir desta publicação fica
concedido o prazo previsto no art. 109, i, "a", da Lei 8.666/93. Caso não tiaja interposição
de recursos, fica comunicado aos interessados que a sessão de abertiua dos otvebpes de
"propostas de preços" ocorrerá no dia 18 de junho de 2020, as KMMhnin, na sala da CPL,
no prédio sede da Prefeitura Munidpai de Salgado de São Félix/PB, na Rua José Silveira,
s/n - Centro - Salgado de São Félix/PB.

Salgado de São Fétix, 3 de junho de 2020.
GiSCARD MONTEIRO DA SILVA

Presidente da CPL

RESULTADO DO JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N9 1/2020

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOQAL DE SALGADO DE SÃO FÉUX/PB,
por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de licitações, torna público para
conhecimento dos interessados o Resultado do Julgamento das Prcqaostas referentes a
Tomada de Preços ne 00001/2020, nos termos que seguem: EMPRESA CLASSIFICADA: le
Lugar: PR CONSTRÜÇÕE EIRELI-ME - CNPJ: 36.121.012/(»01-11 - Valor Global: R$
302.8(^,09 (trezentos e núl, oítocentos e oito reais e nove centavos). EMPREA(S)
DECLASSiFtCADA(S): NÃO HCAiVE. Diante do Resultado adma, resta declarada vencedora a

Este docurftcrAo podo s
http;/Airwwin.gm.Í3)/autonttcídadaJ(t]nt polo eódi^ (B3020208S08Q01S6

12 colocada. MOURA E ANDRADE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME - CNPJ:
18.127.470/(K)01-86. A partir desta publicação fica concedido o prazo previsto no art. 109,

I, "b". da Lei 8.666/93.

Salgado de São Félix, 3 de junho de 2020.

GISCARD MONTEIRO DA SILVA

Presidente da CPL

REULTADO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS N9 4/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉUX/PB, através do Presidente
da Comissão Permanente de Lidtação, torna pública, para conhecimento dos interessados,
o Resultado do Julgamento das Propostas de Preços referente à TOMADA DE PREÇOS Ne
00004/2019. EMPRESAS CLASSIFICADAS: 1« Lugar: B2 CONSTRÜÇÕE EIRELI - ME - CNPJ:
27.944.573/iD001-20 - Valor Proposto: R$ 370.965,19 (trezentos e setenta mil, novecentos
e sessenta e dnco reais e dezenove centavos); 29 Lugar: FC EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS EIREU - CNPJ: 3O.S66.555/0íX)l-66 - Valor Proposto: R$ 405.868,74
(quatrocentos e dnco mil, oítocentos e sessenta e oito reais e setenta e quatro centavc»);
39 Lugar: ROMA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO EIREU - EPP - CNPJ: 04.881.913/0001-15 -
Valor Proposto: R$ 453.009,90 (quatrocentos e dnquenta e três mÜ e nove reais e noventa
centavos). E; 49 Lugar: TRABE CONSTRÜÇÕE E SERVIÇOS LTDA - CJ4PJ: 15.034.271/0001-
35 - Valor Proposto: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). EMPREAS DESCLASSIFICADAS:
CONSTRUTORA PRINCESA DO VALE EIREU - ME - CNPJ: 15.233.791/0001-77.

Desatendimento ao item 7.5 do Edital. GR CONSTRÜÇÕE - CNPJ: 27.4Sa426/0001-01.
Desatendimento ao item 7.6 do Edital. ALTO CONSTRÜÇÕE E SERVIÇOS EIREU - ME - CNPJ:
22.751.736/0001-34. Desatendimento ao item 7.S do Edital. COFEN CONSTRUÇÕES
SERVIÇOS TECNOLOGIA E LOCAÇÔE EIREU - ME - CNPJ: 17.440.286/0001-29.
Desatendimento aos itens 7.3; 7.4; 7.5 e; 7.7, todos cominados com o item 7.8 todos do
Edital. DIAS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP - CNPJ: 17.421.938/0001-88. Desatendimento aos
itens 7.4, e; 7.5 do Edital. RETA CONSTRÜÇÕE E SERVIÇOS EIREU - ME - CNPJ:
19.744,104/OOOl-39. Desatendimento aos itens 7.3 c/c 7.8; 7.4; 7.5 e 7,7 todos do Edital.
A partir desta publicação fica concedido o prazo previsto no art. 109, i, "b", da Lei
8.666/93.

Salgado de São Félix, 3 de junho de 2020.
GISCARD MONTEIRO DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEFTURA MUNtOPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE OranRATO

Processo Admiti. n9 21/2020. Dispensa ns 2/2020. Ciantrato n9 20/2020
(jontratante: Fundo Munic^l de Saúde de São Jt»é de Rrírtcesa-PB - CNPJ/MF n"
10.470.712/0001-47. Ciontratado; Aüdecy Belaimino de Caveira - MÊ. inscrita no ÓiPJ/Mf
sob o n9O9.082.111/íXX)l-G9. (Xijeto: Aquisição de ateool em gel 70%, para atender as
necessidades da Seaetaria Munidpai de Saúde de São José de Princ^a-PB^ no plano
estiatég^ de combate e enfr^itamento do <à3víd-19. Valor totak R$ 25.462,(X} (vánte e
dnco mil e quatrocentos e sessenta e dois reais). Contrato asshotura Em: O2/06/2Q2O.
Vigência: 02/07/202a Fundamento Legal: Art 24. incbo fV^ da Lei Federal n9 8.666/9B e
Lei n9 13379/2a

AVISO DE DISPEN^ DE UàTÃÇÃp

Ratificação e Adjudh^o' Processo Admtn. n9 21/2020. IHspensa n^ 2/2020.
Nos termos de» elementos constante da respectiva deposição de Motivos que

instrui D processo e observado o paneeer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de
Licitação nfi 2/2020, que objetiva: Aquisição de álcool em gel 70%, para atender as
necessidades da Secretaria Murrâípal de Saúde de São iosé de Princesa-PB^ no piano
estiatégico de combate e enfrentamento do Cavfel-19, Ratifico o correspondente
procedimento e Adjudico o seu objeto a empresa Audecy Belarmino idte Oliveira - ME,
inscrita no CNPj/MF sob o ns (3.082^111/(KX)l-6fil. Düijo valor total a ser pago é de R$
25.462,(X} (vinte e dnco mil e quatrocentos e sessenta e dois reais).

JOSÉ MAX RODRtSUB SOARES
Secretário Munic^ de Saúde

PREFEITURA MUNIOPAL DE SERRA GRANDE

AVISO DE UCiTAÇÂO
TOMADA DE PREÇOS N9 S/2020

A Comissão Permanente de Licitação torna público para conhedmento dos
interessados, que ferá realizar no dia 26 de junho de 2020, ás OShOQmin horas, na sala de
reuniões da Prefeitura Munidpai de Serra Grande, Situada a Rua Vicente Leite de Araújo,
01, Centro. Serra Grande-PB, procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preço,
Objeto: (umtratação de empresa de especializada, cujo critério de sdeção da proposta
mais vantajosa será a de menor preço global, para a executo de obra de realização de
serviços de IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SERRA 6RANDL

Informações no http://serragrande.pb.gov.br/acesso-a-informacao/lidtaa3es,
vinvw.tce.pb.gov.br e e-mail: cplserragrande@gmaiLcom. todos os dias úteis das OShOOmin
às llhOOmin

Serra Grande-P8, 4 de junho de 2020.
JOSE ANDREON FILHO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

AVISO DE RETIHCAÇAo

Na Pubfkação do dia 04 de junho de 2020 no DC£, página 35 e DOU, página
106. CXjjeto: AQUISIÇÃO DE LAVATÓRIOS MÓVEIS DESTINADOS A PONTOS ESTRATÉGICOS
DO MUNÍQPIO DE SOUSA PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE

PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNAaONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS,
CAUSADOR DA COVID-19, JUNTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUSA-PB.

ONDE SE LÊ: pregão eletrônico 46/2020.
LEIA-SE CORRETAMENTE; pregão eletrônico 47/202a Não houve nenhuma

alteração em editai, mantem-se a data do certame em 12/06/2020, amparado pelo art. 21,
§ 4o, 8.666/93. Informações através do e-mad: cplsousa2017g)yahoo.com.

Sousa - PB, 5 de ̂ nho de 2020.

AIYNE SANTOS DE PAULA

Pregoeira
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